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LEI Nº 8.419, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

Altera dispositivo da Lei nº 7.627, de 10 de 
agosto de 2021, que cria o Programa “Aluguel 
Social” no âmbito do Município de Indaiatuba, 
como benefício financeiro assistencial 
eventual, na forma que específica, e dá outras 

providências. 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º O artigo 9º da Lei nº 7.627, de 10 de agosto de 2021, 

que cria o Programa 'Aluguel Social' no âmbito do Município de Indaiatuba, 

como benefício financeiro assistencial eventual, na forma que específica, e 

dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º - A concessão do benefício fica limitada à quantidade 

máxima de 20 (vinte) famílias, simultaneamente, que 

atendam aos requisitos e condições exigidas nesta Lei, 

observada a disponibilidade orçamentária e financeira.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 12 de dezembro de 2025, 

196º de elevação à categoria de Freguesia. 
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